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EDITAL

 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - SRP nº 06/2026-PMSC/SE

Processo Administrativo nº 2026.0001.000000288-8 – PMSC/SE

 

EXCLUSIVO para as microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais, de
acordo com 

a Lei Complementar nº 123/2006, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007.

 

 
 
 

 
1. PREÂMBULO
 
1.1. Torna-se público que o Município de São Cristóvão/SE, realizará Dispensa de Licitação Eletrônica para contratação
do objeto especificado a seguir, com escoras no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº
375/2023 e das Instruções Normativas Conjuntas PGM/CGM/SEGOV nº 001 e 002/2024.
 
1.2. Local da sessão: PORTAL DA LICITANET - https://licitanet.com.br/.

 
Período para envio de propostas: de 26/05/2026 às 08h até 29/05/2026 às 08:00h
 

Período da etapa de lances: de 29/05/2026 às 08:01h até 29/05/2026 às 14:01h
 
*(horário de Brasília)

 
2. OBJETO
 
2.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de empresa especializada na emissão e renovação de
certificados digitais, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 
2.2. A contratação será dividida em item, conforme descrito no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.
 
2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compõe.
 
2.4. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Aviso e
seus anexos.
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
 
3.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica se dará através do PORTAL DA LICITANET, disponível
no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/.
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3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotora do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
 
3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no endereço https://licitanet.com.br/, para acesso ao sistema e operacionalização.
 
3.2. Poderão participar EXCLUSIVAMENTE do processo as microempresas, as empresas de pequeno porte e os
microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem como as cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, que atenderem a todas as exigências contidas neste Aviso e seus
anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação.
 
3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de pequeno porte, os
microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE, nos limites previstos na Lei Municipal nº 52/2019, e Lei
Complementar nº 123/2006.
 
3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei Complementar nº
123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual:
 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei;

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela
da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
artigo 3º referida lei;

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações;
(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,

subordinação e habitualidade.
 
3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
 
3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
 
3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por órgão ou entidade da
Administração Direta ou Indireta do Município de São Cristóvão/SE, ou penalidade de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por qualquer ente federativo;
 
3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
 
3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

 
3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
 
3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
 
3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);
 
3.4.6. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da contratação;
 
3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado,
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
 
3.5.1. Serão estendidas as cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, as empresas de pequeno porte e os
microempreendedores individuais quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007.
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.
 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica indicado nos itens 1.1 e 3.1 deste Aviso, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, observando-se as exigências constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.
 
4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas
neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas
e lances.
 
4.2.2. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante.
 
4.2.3. O fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor
individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo que
não está impossibilitado de usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/2006.
 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o fornecedor.
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
 
4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 

26/05/2026, 12:56 SEI/PM - 0459516 - Edital

https://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=proc… 3/42



4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, se for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
4.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
 
4.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:
 

4.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
 

4.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
 

4.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
 

4.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;
 

4.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
 

4.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
 
4.12. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
 
4.13. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste
Aviso de Contratação Direta;
 
4.14. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor
superior a lance já registrado por ele no sistema.
 
4.15. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção
seguinte deste Aviso.
 
 
5. DO PROCEDIMENTO DE DISPUTA
 
5.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste Aviso.
 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
5.2.1. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE único, conforme a tabela com valores
ESTIMADOS abaixo:
 

 
LOTE ÚNICO
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Item Especificação
Unidade

de
medida

Quant.
Valor

Unitário
R$

Valor TOTAL
R$

1

Emissão de certificado Digital A-3
com fornecimento de token com

validade de 1 ano – Pessoa Física (e-
CPF)

 
Serviço

 
 
 
 

54
 
 
 

 
 
 

R$ 251,63
 
 
 
 
 
 

R$ 13.588,02
 
 
 

2

Emissão de certificado Digital A-3
sem fornecimento de token com

validade de 1 ano – Pessoa Física (e-
CPF)

Serviço 37 R$ 118,97 R$ 4.401,89

3

Emissão de Certificado Digital para
pessoa física, tipo A1 e-CPF,

compatível com a ICP-Brasil e
validade de 12 (doze) meses.

Serviço 22 R$ 118,97 R$ 2.617,34

4

Emissão de certificado digital e-
CNPJ, do tipo A3, com validade de
12 (doze) meses, padrão ICP-Brasil,

sem fornecimento de token

Serviço 16 R$ 176,30 R$ 2.820,80

5

Emissão de certificado digital e-
CNPJ, do tipo A3, com validade de
12 (doze) meses, padrão ICP-Brasil,

com fornecimento de token

Serviço 21 R$ 291,63 R$ 6.124,23

6

Emissão de Certificado
Digital para pessoa jurídica, tipo A1

e-CNPJ, compatível com a ICP-
Brasil e validade de 12 (doze) meses

Serviço 24 R$ 176,30 R$ 4.231,20

 
 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta. O intervalo de lances é definido na Tabela de
itens/lotes deste Aviso de Dispensa, bem como, no sistema eletrônico onde ocorrerá a disputa.
 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
 
5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
 
5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
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6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de
condições mais vantajosas.
 
6.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.
 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.
 
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance ou ao valor negociado e, se
necessário, de documentos complementares.
 
6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderá ser intimado a encaminhar planilha
com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora. Em caso de
solicitação de planilhas de custos, será de obrigação da Contratante encaminhar modelo para a referida adequação e
demonstração dos custos de sua proposta.
 
6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
 
6.4.1. Contiver vícios insanáveis;
 
6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus anexos;
 
6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 
6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável;
 
6.4.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do encerramento da sessão de
disputa de lances, por violar o sigilo das propostas.
 
6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
 
6.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
 
6.6.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado no
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, conforme as especificidades do mercado correspondente;

6.6.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração.

 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
 

6.7.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da notificação
pelo agente público.

 
6.7.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a justificativa correspondente e

encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da
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justificativa apresentada.
 
6.7.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público responsável deverá

encaminhar manifestação formal ao fornecedor.
 
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado através do sistema, desde que não haja majoração do preço.
 
6.8.1. O ajuste de que trata o item 6.8 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
 
6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
 
6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
 
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
 
6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.
 
7. HABILITAÇÃO
 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira e
qualificação técnica constam no ANEXO I e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/cnep);

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública de São Cristóvão –
CADIMP;

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do Estado
de Sergipe - TCE/SE.

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Cadastro do
Fornecedor no Sistema de Dispensa Eletrônica (https://licitanet.com.br), nos documentos por ele abrangidos.

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu cadastro no Sistema de
Dispensa Eletrônica para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
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7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte,
microempreendedor individual e sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº
123/2006 e alterações.

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital através do Sistema de Dispensa Eletrônica, no prazo não inferior a 02 (duas) horas, ou no prazo estipulado pelo
operador do sistema, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal; e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item ou grupo/lote, que estiver concorrendo em outro item ou
grupo/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item ou grupo/lote em que venceu às do item ou grupo/lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) ou
grupo(s)/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada
através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ressalvado o disposto no item 7.3.2, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.9.2. No caso de inabilitação, para as dispensas destinadas à ampla participação dos interessados, haverá nova verificação
de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 
8. DA CONTRATAÇÃO
 

8.1. Ata de Registro de Preços
8.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação com a Administração Pública Municipal, onde se registram os preços, fornecedores, unidades
participantes e condições a serem praticadas.
8.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar em cada
item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) para assinar a ata de registro de preço, que também conterá a assinatura do
Secretário Municipal do Governo e Gestão.
8.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação pelo ente Gerenciador da Ata, através do e-mail do fornecedor
vencedor.
8.1.3.1. A assinatura da Ata realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP Brasil, mediante convocação através de link emitido pelo Portal de Compras do Município
8.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de convocação através do Portal de Compras do
Município, alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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8.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com poderes específicos para a
assinatura da Ata de Registro de Preços.
8.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pelo ente Gerenciador da Ata.
8.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, será imediatamente excluído da ata, na
forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e no ANEXO II –
TERMO DE REFERÊNCIA.
8.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não comparecimento para assinatura da ata no prazo
estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de celebração da ata, o agente público
deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem classificatória da licitação, verificando a sua aceitabilidade
e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor
que cumpra os requisitos do Edital, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços praticados e respeitados os requisitos legais aplicáveis,
inclusive quanto à justificativa da renovação do quantitativo registrado.
8.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quantitativo registrado ou até o
termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
8.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do Município e ficarão
disponibilizados no Portal de Compras do Município de São Cristóvão – São Cristóvão Compras durante a vigência da
Ata de Registro de Preços.
8.1.6. Será permitida a adesão de unidade não participantes, desde que cumpridas as condições estipuladas nos arts. 304
e 305 do Decreto Municipal nº 377/2023 e no ANEXO IV –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
8.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do Decreto Municipal nº 377/2023 e no ANEXO IV
–MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
8.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 377/2023 e no ANEXO IV
–MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

 
8.2.1 De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/2021, o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas

no art. 75, incisos I e II (dispensa em razão do valor) e no caso de compras com entrega imediata.
 

8.2.2. As Contratações formalizar-se-ão mediante a assinatura de (Contrato ou Ordem de Fornecimento ou Ordem de
Serviço), firmado entre a entidade e o fornecedor.
 
8.2.2.1. A assinatura do contrato realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP Brasil, mediante convocação através de link emitido pelo Portal São Cristóvão Compras.
 
8.2.2.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de convocação através do Portal de Compras do
Município de São Cristóvão - São Cristóvão Compras, alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao
adjudicatário através de outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 10 (dez) dias, a contar
da data de seu recebimento.
 
8.2.3. O prazo previsto para assinatura (do Contrato ou da Ordem de Fornecimento ou da Ordem de Serviço) poderá ser
prorrogado apenas 01 (uma) vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificável aceito pela Administração.
 
8.2.3.1. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, perderá o direito à contratação e estará
sujeito às penalidades descritas neste Aviso de Contratação Direta e no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA,
consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.
 
8.2.4. O Contrato ou a Ordem de Serviço terá prazo de vigência pelo período necessário e, conforme previsão no ANEXO
II – TERMO DE REFERÊNCIA.
 
8.2.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
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8.2.5.1 O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
 

8.2.5.2 Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133/2021;
 
8.2.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
 
8.2.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
 

8.2.8. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
 
9. SANÇÕES
 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021, quais sejam:
 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
de licitação ou a execução do contrato;
 
9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.
 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 

(a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12, nos termos do art. 156, § 3º
da Lei nº 14.133/2021.

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de São
Cristóvão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
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anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, isenta o fornecedor da
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou processo administrativo de responsabilização.
 
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
 
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
 
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica do Licitanet.com, no Diário Oficial do Município
de São Cristovão e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).
 
10.2. A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Órgão ou
Unidade contratante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos participantes da dispensa.
 
10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:
 
10.3.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data;
 
10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.
 
10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
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10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
 
10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
 
10.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público responsável da Administração na
respectiva notificação.
 
10.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no Órgão ou Unidade contratante.
 
10.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
 
10.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
10.11. É facultada ao agente público ou à autoridade superior do Órgão ou Unidade contratante, em qualquer fase da
dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
 
10.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
 
10.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
 
10.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
 
10.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
10.16. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições constantes dos
Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso.
 
10.17. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
10.17.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;
 
10.17.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
 
10.17.3. ANEXO III – MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO;
 
10.17.4. ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
 
10.17.5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.
 
 
São Cristóvão/SE, 22 de maio de 2026.

 
 

Carivaldo dos Santos Júnior
Agente de Contratação
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
 
1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
 
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
 
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
 
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da
matriz;
 
1.6. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de autorização para funcionamento no
Brasil;
 
1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971.
 
1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as alterações que tenham sido
realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que
traga em seu bojo a consolidação da versão final do ato constitutivo.
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 
2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal, visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI a que se refere o item 1.3.
 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda do Município, em observância ao disposto nos incisos II e III do art. 75 da Lei
Municipal nº 1.547/1989.
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2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor
individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
 
3. Qualificação
 
3.1. Qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são:
 
3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor até 90 (noventa) dias antes
da data de abertura da sessão;
 
3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, observado o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa RFB nº 1420/2013 quanto à obrigatoriedade
de utilização da Escrituração Contábil Digital – ECD;
 
3.4. Os documentos referidos no item 3.3 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.
É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/ estatuto social. (vide Acórdão TCU nº 484-12-2007 –
Plenário)
 
3.5. Caso o fornecedor seja classificado como cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764/1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
 
3.6. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, deverá ser apresentada Declaração Anual do Faturamento emitido
pelo Portal do Empreendedor, no que couber.

Comprovação da boa situação financeira do fornecedor mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante
 

 

3.7. Os fornecedores que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo 10% do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, acompanhada de memória de cálculo, com duas casas decimais, desprezando-se
as demais, constando o nº de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, apresentada pelo fornecedor.

3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

3.10. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são:
 
3.11. Não serão exigidos critérios de qualificação técnica uma vez que se trata de simples fornecimento de Certificados
Digitais.
 

26/05/2026, 12:56 SEI/PM - 0459516 - Edital

https://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=pro… 14/42



3.12. A não exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica-operacional não exclui o direito de a Prefeitura
Municipal de São Cristóvão realizar diligências para quaisquer esclarecimentos.
 
4. Declarações gerais
 
4.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
 
4.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta.
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇO - Nº 2 - SEPLAN / GASEC/DITIN

TERMO DE REFERÊNCIA
(Protocolo Sei n° 2026.0001.000000288-8)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de empresa especializada na emissão e renovação
de certificados digitais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento
1.1.1 Da especificação do Objeto:
 

LOTE
1

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Emissão de certificado
Digital A-3 com

fornecimento de token
com validade de 1 ano

– Pessoa Física (e-
CPF)

27189

Serviço 54

2 Emissão de certificado
Digital A-3 sem

fornecimento de token
com validade de 1 ano

– Pessoa Física (e-
CPF)

989691

Serviço 37

3 Emissão de Certificado
Digital para pessoa

física, tipo A1 e-CPF,
compatível com a ICP-
Brasil e validade de 12

(doze) meses.

989692

Serviço 22

4 Emissão de certificado
digital e-CNPJ, do tipo
A3, com validade de 12

(doze) meses, padrão
ICP-Brasil, sem

fornecimento de token

27227

Serviço 16

5 Emissão de certificado
digital e-CNPJ, do tipo
A3, com validade de 12

(doze) meses, padrão
ICP-Brasil, com

fornecimento de token

27197

Serviço 21

6 Emissão de Certificado 989693 Serviço 24
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Digital para pessoa
jurídica, tipo A1 e-

CNPJ, compatível com
a ICP-Brasil e validade

de 12 (doze) meses

 
1.2. O valor da aquisição consta no item 11 deste Termo de Referência.
1.3. A opção pela seleção em lote único para a contratação dos serviços de emissão de certificados digitais (e-CPF e e-
CNPJ, tipos A1 e A3, com e sem fornecimento de token) fundamenta-se em critérios técnicos, operacionais,
econômicos e jurídicos, em consonância com a Lei nº 14.133/2021, especialmente o disposto em seus arts. 5º, 11, 18 e
23.
1.4 Os objetos elencados possuem natureza homogênea, pois todos se referem à emissão de certificados digitais no
âmbito da ICP-Brasil, diferenciando-se apenas quanto ao tipo (A1 ou A3), titularidade (pessoa física ou jurídica) e à
forma de armazenamento (com ou sem token). Tais variações não descaracterizam a unidade do objeto, mas
representam modalidades usuais de um mesmo serviço.
1.5 A contratação em lote único visa garantir:
1. Padronização técnica e operacional, assegurando uniformidade nos procedimentos de emissão, validação, suporte
técnico, renovação e revogação dos certificados, reduzindo riscos operacionais e de incompatibilidade entre
fornecedores distintos;
2. Maior eficiência administrativa, ao centralizar a gestão contratual em um único instrumento, simplificando o
acompanhamento, a fiscalização e a execução do contrato, em observância ao princípio da eficiência (art. 5º da Lei nº
14.133/2021);
3. Economicidade e vantajosidade, uma vez que a contratação conjunta tende a proporcionar melhores condições
comerciais, redução de custos indiretos e eliminação de sobreposição de despesas administrativas, atendendo ao
princípio do planejamento e da obtenção da proposta mais vantajosa (art. 11);
4. Mitigação de riscos à continuidade do serviço, considerando que a utilização dos certificados digitais é essencial
para atividades críticas da Administração, como assinaturas eletrônicas, acesso a sistemas oficiais e cumprimento de
obrigações legais;
5. Viabilidade técnica do mercado, tendo em vista que os fornecedores habilitados pela ICP-Brasil, em regra,
possuem capacidade técnica e operacional para fornecer todas as modalidades de certificados previstas, não se
configurando restrição indevida à competitividade.
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do Contrato.
1.5. Os demais requisitos mínimos para a contratação constam no Anexo I deste Termo de Referência.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Da Justificação e Necessidade
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços por empresa especializada na emissão e renovação de
certificados digitais (padrão ICP-Brasil) na modalidade de Registro de Preços, destinados aos servidores e gestores
desta Administração.
A necessidade fundamenta-se na obrigatoriedade de conferir autenticidade, integridade e validade jurídica aos
documentos eletrônicos produzidos por este órgão. A utilização de certificados digitais é indispensável para:

O peticionamento em sistemas judiciais e administrativos;
A assinatura de contratos, empenhos e ordens de pagamento;
O acesso a portais governamentais (e-CAC, Gov.br, sistemas e previdência);
A manutenção do fluxo de trabalho em ambiente digital, garantindo o não repúdio e a desburocratização dos
processos internos.

2.2. Do Enquadramento Legal (Art. 75, II)
A contratação enquadra-se na hipótese de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 75, Inciso II, da Lei nº
14.133/2021. O referido dispositivo autoriza a contratação direta para serviços comuns que não superem os limites
estabelecidos e atualizados anualmente.
Em conformidade com a atualização monetária para o exercício de 2026 (conforme Decreto Federal vigente), o limite
para dispensa de licitação em razão do valor foi fixado em R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e
dois reais e onze centavos). O valor estimado para esta contratação situa-se abaixo deste patamar, justificando a adoção
do rito simplificado de dispensa.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. O valor total anual estimado da contratação, conforme disposto no item 11 deste Termo de Referência, será
apurado com base em pesquisa de preços mercadológica, a ser realizada pela Superintendência Executiva de
Licitação, Compras, Contratos e Atas Centralizadas – SELCC, por intermédio da Coordenadoria de Pesquisa de
Mercado – COPEM, unidade responsável pela condução desse procedimento.
A pesquisa de preços será efetuada mediante a utilização de bancos de preços oficiais adotados pelo Município, bem
como por meio de consultas a sistemas e plataformas oficiais do Governo Federal, tais como o Portal Nacional de
Compras Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e a ferramenta de pesquisa de preços disponibilizada no
Compras.gov.br, podendo, ainda, ser complementada por pesquisa direta junto a fornecedores, quando necessário e
devidamente justificado.
3.2. A Diretoria de Tecnologia da Informação SEPLAN/DITIN sugere que o rito da contratação de publicidade dos
extratos obedeça ao procedimento de Dispensa de Licitação, previsto no Art. 75, Inciso II, do Estatuto de Licitação,
vigente, Lei nº 14.133/2021 e , vez que é admissível nos casos de contratação de serviços comuns que envolvam
valores até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).
3.3. Considerando não existir complexidade para a execução do objeto a ser contratado, a SEPLAN/DITIN entende que
o presente Termo de Referência caracteriza o interesse público da contratação, bem como aborda as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão para o fim que se destina.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que comprovada a vantajosidade dos preços praticados e respeitados os requisitos legais aplicáveis, inclusive
quanto à justificativa da renovação do quantitativo registrado.
A critério da Administração, poderá ser formalizado o termo de contrato, o qual terá prazo de vigência pelo período de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei nº
14.133/2021
4.1 REQUISITOS DE NEGÓCIO
4.1. É necessário a utilização de certificados A1, A3, tanto para e-CNPJ, quanto para e-CPF para todos os órgãos e
entidade da Prefeitura Municipal de São Cristóvão para consultar dados em outros órgãos públicos; e
4.2 REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS DA SOLUÇÃO
4.2.1. Não há necessidade de capacitação para os usuários da solução.
4.3 REQUISITOS LEGAIS DA SOLUÇÃO
4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal de 1988, à Lei nº 14.133 /2021, e à
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações
aplicáveis.
4.4 REQUISITOS DE MANUTENÇÃO
4.4.1. As versões dos Certificados Digitais deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante.
4.4.2. As atualizações ou correções das versões dos Certificados Digitais deverão seguir a política definida pelo
fabricante da solução.
4.4.3. Caso sejam identificadas inconsistências em algum certificado digital após a sua emissão, o mesmo não será
aceito. Caberá à CONTRATADA revogar e emitir outro certificado digital corretamente, sem qualquer ônus ou custo
adicional para a CONTRATANTE.
4.5 REQUISITOS TEMPORAIS
4.5.1 O prazo de entrega é de até 2 (dois) dias úteis, contados da confirmação de recebimento da Nota de Empenho ou
Ordem de Serviço por parte da CONTRATADA.
4.5.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma contrária,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
4.6 REQUISITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE
4.6.1. No que for aplicável, a PMSC, a futura Contratada e seus eventuais provedores de serviço diretamente
envolvidos nesta solução deverão se comprometer com a observância da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).
4.7 REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS
4.7.1 O fornecimento dos Certificados Digitais deverá ser feito de forma eletrônica, evitando a confecção e transporte
de mídias, de forma que a CONTRATADA se paute no uso racional de recursos e equipamentos, caracterizando a
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adoção de diretrizes de responsabilidade ambiental.
4.8 REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA
4.8.1. Não se aplica uma vez que se trata de emissão de Certificados Digitais.
4.9 REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO
4.9.1. Não se aplica uma vez que se trata de emissão de Certificados Digitais, cuja implementação ocorrerá
internamente na PMSC.
4.10 REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO
4.10.1. Por se tratar de serviço de fornecimento de certificado digital, não existem requisitos de implantação específico,
contudo, cabe à CONTRATADA fornecer todo o suporte técnico, orientação, e demais ações necessárias para o correto
funcionamento e emissão dos Certificados Digitais.
4.11 REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO
4.11.1. As atualizações ou correções das versões dos Certificados Digitais deverão seguir a política definida pelo
fabricante da solução.
4.12. REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
4.12.1. Não será necessário treinamento de equipe técnica.
4.13. REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, QUALIFICAÇÃO TÉNICA E FORMAÇÃO
ACADEMICA DA EQUIPE
4.13.1. Não se aplica, uma vez que não haverá alocação de pessoal por parte da CONTRATADA.
4.14 REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO
4.14.1 A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de pagamento emitida
pela Contratante.
4.14.2 A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à
Contratante.
4.15. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
4.15.1. No que couber, a PMSC, a futura Contratada e seus eventuais provedores de serviço diretamente envolvidos
nesta solução deverão se comprometer a proteger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade, bem como o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativo ao tratamento de dados pessoais, atuando de forma que:
4.15.1.1 O tratamento das informações pessoais deve considerar o respeito a intimidade, vida privada, honra e imagem
das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais, conforme o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD), e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
4.16. REQUISITOS DE GARANTIA CONTRATUAL
4.16.1. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez
que não haverá pagamento antecipado pelo serviço que será prestado pela CONTRATADA por meio de Ordem de
pagamento, com emissão única no valor total estimado da aquisição.
4.17. DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO
4.17.1. Não há previsão de vistoria para a licitação por se tratar de licitação para contratação de emissão de Certificados
Digitais. As informações apresentadas neste Temo de Referência são suficientes para elaboração de proposta de preços.
4.18 DEMAIS REQUISITOS APLICÁVEIS
4.18.1. Não foram vislumbrados outros requisitos aplicáveis.
4.19 DA SUBCONTRATAÇÃO
4.19.1. É expressamente vedada a subcontratação em todo ou em parte, uma vez que objeto a ser contratado consegue
ser atendido integralmente por diferentes empresas de mercado.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da execução do objeto: de imediato após a assinatura do
contrato;
5.1.1 QUANTIDADE MÍNIMA DE BENS OU SERVIÇOS PARA COMPARAÇÃO E CONTROLE
5.1.1.1. Não será necessário fornecer bens ou serviços para comparação e controle nesta contratação, pois serão
entregues apenas as quantidades demandadas neste Termo de Referência.
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5.1.2. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
5.1.2.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os
seguintes:
a) Ordem de Serviço (OS), se for o caso;
b) Ata de Reunião;
c) Ofício;
d) E-mail.
5.1.2.2. CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer fatores que possam afetar a
execução do serviço com impacto em prazos, custos ou qualidade do produto a ser entregue, quer esses fatores sejam
provocados por ela ou pela CONTRATANTE, antecipadamente à ocorrência dos efeitos. A falta dessa comunicação
poderá, a critério da CONTRATANTE, implicar na não aceitação das justificativas.
5.1.3. Local e horário da prestação dos serviços e da Rotinas a serem cumpridas
5.1.3.1. Por se tratar de serviço em que não necessidade de deslocamento da contratada, o mesmo será prestado de
forma online, no seguinte horário: 08h às 16h.
5.1.3.2. A execução contratual observará as rotinas abaixo:
a) Encaminhamento pelo gestor ou fiscal do contrato de pedido de fornecimento de novo certificado digital ou
renovação de certificado digital à contratada;
b) Agendamento pela contratada de videoconferência com o agente público interessado para verificação das credenciais
do certificado a ser emitido/renovado;
c) Emissão do certificado com os dados de acesso ao agente público interessado(a).
5.1.4. Materiais a serem disponibilizados
5.1.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada, quando demandada, deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.
5.1.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.1.5.1. A demanda do órgão tem como base os quantitativos constantes nas últimas contratações, acrescido de novos
Certificados Digitais especificados no item 1 deste Termo de Referência.
5.1.6. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.1.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
5.1.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.1.7.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência
e em sua proposta.
6.1.1. a Contratada deverá providenciar a emissão de certificado digital ou sua renovação no endereço da Contratante
ou mediante agendamento de videoconferência.
6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos.
6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor.
6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
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ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.
6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.
6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.
6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante.
6.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação.
6.22. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
6.23. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
6.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda
de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará
a execução dos serviços.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições falhas ou irregularidades no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas.
7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência e seus anexos.
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
7.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.
7.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
7.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
7.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.
7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo lei 14.133/2021.
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
8.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
8.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.1.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
8.1.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
8.1.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
8.1.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso;
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8.1.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
8.1.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
8.1.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
8.1.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).
Gestor do Contrato
8.1.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
8.1.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).
8.1.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).
8.1.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).
8.1.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
8.1.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
8.1.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada: a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.
9.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a adequação do objeto entregue com aquele
descrito neste Termo de Referência.
Do recebimento
9.4. A entrega deverá ser feita por meio da emissão dos certificados.
9.5. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias úteis, contados da confirmação de recebimento da Nota de Empenho ou
Ordem de Serviço por parte da CONTRATADA.
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9.6. O recebimento do objeto será recebido provisoriamente em até 2 (dois) dias úteis para posterior teste de
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial.
9.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação pela CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.8. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após a verificação da quantidade e características do produto entregue e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
9.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
Liquidação e Pagamento
9.13. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do serviço, objeto deste Contrato, através do Portal do SEI
através do peticionamento no site: https://saocristovao.se.gov.br/ clicando na aba Sistemas e depois em Portal SEI e
depois no módulo de usuário externo ou diretamente no link: clique para acessar , a(s) nota(s) fiscal(is), emitido(s) para
fins de protocolização, liquidação e pagamento.
9.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.15. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
aviso de dispensa; b) identificar possível razão que impeça a participação em dispensa de licitação, no âmbito do órgão,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.16. Constatando-se a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
9.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar
aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
9.18. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE por ordem cronológica das datas de suas exigibilidades,
conforme a fonte de recursos, em cumprimento ao art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021: ordem nos pagamentos
públicos; a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
9.17. O CONTRATANTE manterá listas consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e
organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos, estabelecida mediante apresentação de notas
fiscais/faturas acompanhadas dos documentos comprobatórios exigidos, sem os quais não será possível a inclusão do
contratado nas listas classificatórias de fornecedores.
9.18. Respeitada a ordem de classificação dos créditos, será observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para proceder
à liquidação e o pagamento da obrigação, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Portal do Município do site
do CONTRATANTE.
9.19. O pagamento será realizado mediante ordem bancária em conta corrente de Instituição Financeira indicada pela
CONTRATADA.
9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
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10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço por LOTE.
10.1.1.1. A opção pela seleção em lote único para a contratação dos serviços de emissão de certificados digitais (e-CPF
e e-CNPJ, tipos A1 e A3, com e sem fornecimento de token) fundamenta-se em critérios técnicos, operacionais,
econômicos e jurídicos, em consonância com a Lei nº 14.133/2021, especialmente o disposto em seus arts. 5º, 11, 18 e
23.
10.1.1.1.1. Os objetos elencados possuem natureza homogênea, pois todos se referem à emissão de certificados digitais
no âmbito da ICP-Brasil, diferenciando-se apenas quanto ao tipo (A1 ou A3), titularidade (pessoa física ou jurídica) e à
forma de armazenamento (com ou sem token). Tais variações não descaracterizam a unidade do objeto, mas
representam modalidades usuais de um mesmo serviço.
10.1.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.
10.1.3. Por se tratar de fornecimento de Certificados Digitais, sugere-se o modo de disputa aberto e fechado.
10.2. Exigências de habilitação
10.2.1. A fase de habilitação consistirá na consulta ao Sistema Unificado de Cadastro on-line de Fornecedores – SICAF
e/ou ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (http://www.portaldatransparencia.gov.br), à
Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br), ao Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal – CADIN, ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça - CNJ (http://www.cnj.jus.br), à Certidão de Regularidade do
Empregador perante o Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço – FGTS (https://www.caixa.gov.br), à Certidão
Nacional de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (http://receita.fazenda.gov.br),
à Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas – CNDT (http://www.tst.jus.br/certidao).
10.2.2. Para fins de habilitação, será considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal
Superior do Trabalho — TST.
10.2.3. Consulta de que não está impedido de licitar/contratar com o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, através
do Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar;
10.2.4. Consulta de que não está impedido de licitar/contratar com o Estado de Sergipe, através do Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CADFIMP), ou outro que venha
substituir.
10.2.5. Além disso, a empresa deverá apresentar a declaração constante do Anexo II deste Termo de Referência, de que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988.
10.3. Qualificação Técnica
10.3.1. Não serão exigidos critérios de qualificação técnica uma vez que se trata de simples fornecimento de
Certificados Digitais.
10.3.2 A não exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica-operacional não exclui o direito de a
Prefeitura Municipal de São Cristóvão realizar diligências para quaisquer esclarecimentos.
10.4. Critério de Aceitabilidade de Preços
10.4.1. O valor máximo aceitável é o valor total estimado neste Termo de Referência, item 1.2.
10.5. Da Proposta Comercial para Dispensa Eletrônica
10.5.1. A empresa interessada deverá enviar proposta comercial que contenha informação sobre os Certificados Digitais
e que irá disponibilizá-los, conforme prazo mencionado no Item 4.5.1 deste Termo de Referência.
10.5.2. Os preços propostos deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, ressaltando que, em caso de
divergência entre valores numéricos e por extenso, estes prevalecerão sobre aqueles; entre preços unitário(s) e total(is),
aquele(s) prevalecerá(ão) sobre este(s). Em caso de divergência entre os valores lançados no sistema e os constantes do
anexo de proposta, aqueles prevalecerão sobre estes.
10.5.3. Os preços propostos são de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
10.5.4. Cabe ressaltar que os valores apresentados na proposta comercial deverão considerar os eventuais custos da
entrega.
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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11.1. A estimativa do valor total da contratação se deu por média corresponde ao somatório dos valores unitários de
cada orçamento estimados e dividido pela quantidade de orçamentos, da seguinte forma:
 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE
DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE VALOR
TOTAL

  1 Emissão de certificado
Digital A-3 com

fornecimento de token
com validade de 1 ano

– Pessoa Física (e-
CPF)

27189

Serviço R$ 251,63 54 R$
13.588,02

  2 Emissão de certificado
Digital A-3 sem

fornecimento de token
com validade de 1 ano

– Pessoa Física (e-
CPF)

989691

Serviço R$ 118,97 37 R$
4.401,89

01 3 Emissão de Certificado
Digital para pessoa

física, tipo A1 e-CPF,
compatível com a ICP-
Brasil e validade de 12

(doze) meses.

989692

Serviço R$ 118,97 22 R$
2.617,34

  4 Emissão de certificado
digital e-CNPJ, do tipo
A3, com validade de 12

(doze) meses, padrão
ICP-Brasil, sem

fornecimento de token

27227

Serviço R$ 176,30 16 R$
2.820,80

  5 Emissão de certificado
digital e-CNPJ, do tipo
A3, com validade de 12

(doze) meses, padrão
ICP-Brasil, com

fornecimento de token

27197

Serviço R$ 291,63 21 R$
6.124,23

  6 Emissão de Certificado
Digital para pessoa
jurídica, tipo A1 e-

CNPJ, compatível com
a ICP-Brasil e validade

de 12 (doze) meses

989693

Serviço R$ 176,30 24 R$
4.231,20

  VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$
33.783,48

 
11.2. O valor estimado da contratação será de R$ 33.783,48 (trinta e três mil setecentos e oitenta e três reais e
quarenta e oito centavos) motivo pelo qual o certame ocorrerá por meio de Dispensa de licitação, nos termos do inciso
II, art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Município através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :
UO: 02036 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão - SEGOV -
Ação: 04 - GESTÃO E MANUTENÇÃO - SEGOV
Natureza da Despesa: 339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO
Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES
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13.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021, e sua eficácia se dará com a
respectiva publicação no sítio eletrônico oficial, podendo ser rescindido unilateralmente, por conveniência da
Administração ou por infração às disposições legais e contratuais;
13.2. A rescisão antecipada não implicará em ônus de indenização, salvo no ressarcimento dos produtos que foram
efetivamente entregues pela CONTRATADA até a data da rescisão;
13.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
13.4. O valor a ser contratado poderá ser reajustado, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses,
contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela Contratada, no instrumento convocatório,
utilizando-se a variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, acumulado no período;
13.5. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado o que for definido
pelo Governo Federal.
13.6. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada.
13.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
13.8. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.2. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
14.4. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
14.5. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.
14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
 
15. DAS SANÇÕES
15.1. Pela inexecução total ou parcial dos encargos assumidos, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar as seguintes sanções:
I – advertência.
II – multa.
III - impedimento de licitar e contratar.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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15.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as peculiaridades do caso concreto.
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.
15.3. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
15.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.5. A sanção prevista de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/21.
15.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
15.8. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
15.9. O atraso injustificado na execução contratual implicará à CONTRATADA multa correspondente a 15% (quinze
por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor da parcela em atraso, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil após
a data fixada para a entrega do produto, até o percentual máximo de 30% (trinta por cento).
15.10. Decorrido o limite do subitem anterior e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
15.11. Os casos de descumprimento das demais obrigações previstas neste Termo de Referência implicarão em multa de
1% (um por cento), calculada por ocorrência e sobre o valor total do contrato.
15.12. As multas e outras penalidades aplicadas somente serão relevadas quando devidamente comprovado, por
intermédio de documentos contemporâneos à ocorrência de fato gerador, que o fornecedor ou executor do produto não
tenha contribuído direta ou indiretamente, em especial: a) Em situações de caso fortuito ou de força maior;
b) Na superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente
as condições de execução do contrato; e
c) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração.
15.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O Município de São Cristóvão poderá, a qualquer tempo, recusar os serviços, no todo ou em parte, sempre que
não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.
17 - DO FORO
17.1 As partes elegem o foro de São Cristóvão/SE para dirimir qualquer divergência de contrato

 
 

18 - DO RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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Josenilson Silva Santos

Diretor de Tecnologia da Informação
 

19- DO RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE MERCADO
 

Francisco de Carvalho Bispo Junior
Coordenador de Pesquisa de Mercado

20 - APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO
Eldro Cardoso da França

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Inovação

Edson Fontes dos Santos
Secretário Municipal de Governo e Gestão

 
 
 

ANEXO III - MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº xx/xxxx-(sigla do órgão/entidade)

(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO) nº xx/xxxx – (objeto da contratação)

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através DO(A)
(Orgão/ENTIDADE contratante), Órgão integrante DA
ADMINISTRAÇÃO (IN)Direta.

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE
LEGAL:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE
LEGAL:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  
 

 
NOTA DE EMPENHO

xxxxxxxxxxxxx
 
OBJETO

Descrever o(s) item(ns) e/ou grupo(s) a que se refere a ordem de serviço, de acordo com
a tabela descritiva constante no Termo de Referência da Dispensa de Licitação,
indicando a quantidade, marca (se for o caso), valor unitário e valor total.
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Autorizamos vossa senhoria a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(ns) e/ou grupo(s)/lote(s) acima descrito(s),
conforme especificações e demais condições constantes no Termo de Referência da (Modalidade de Contratação) nº
xxx/xxxx,
 
As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 estão dispostas no Termo de
Referência da (Modalidade de Contratação) nº xxx/xxxx, o qual é parte integrante deste documento independentemente de
transcrição.
 
As partes contratantes sujeitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021.
 

 
Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante

(cargo no órgão/entidade)
 

 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

PROCESSO Nº xxx/20xx
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO) Nº xxx/20xx

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO,
XXXXXXXXXXXX.
CNPJ Nº xxxxxxxxxx
Endereço: xxxxxxxxxx
Representante Legal: xxxxxxxxxx

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, através da xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, considerando o
julgamento da (modalidade de contratação) nº xxx/20xx com Registro de Preços, Processo nº xxx/20xx, publicada no
Diário Oficial do Municipal no dia xx/xx/20xx, com certame aberto em xx/xx/20xx, às xxhxx, e a respectiva
homologação publicada no Diário Oficial do Município no dia xx/xx/20xx, resolve registrar os preços das empresas,
nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por grupo/item, atendendo as
condições previstas no (Aviso da Dispensa ou Edital de Licitação) e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este
procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal nº xxxx, de xx de xxxx de 20xx, e suas correspondentes alterações.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de empresa
especializada na emissão e renovação de certificados digitais o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e,
ainda, o disposto no Edital de Licitação nº xxx/20xx e seus anexos, que são partes integrantes e complementares desta
Ata, juntamente à documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por
item, conforme consta nos autos do Processo nº 2026.0001.000000288-8, para atender as demandas do Município de
São Cristóvão.
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contratações nas quantidades
estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação
pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que comprovada a vantajosidade dos preços praticados e respeitados os requisitos legais aplicáveis, inclusive
quanto à justificativa da renovação do quantitativo registrado.
Parágrafo Único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quantitativo
registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de XXXXXXXX no seu aspecto operacional e legal.
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as representantes legais
encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de classificação das propostas por grupo/item.
 
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) do Município de São
Cristóvão, não podendo exceder o prazo de XX () dias contados da solicitação da Secretaria Contratante;
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão
contratante.
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados no Anexo 2 desta ata.
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, observadas as condições
fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de Contrato ou
instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), contendo: n.º da ata, nome da
empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega;
Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, mediante convocação através de link emitido
pelo Portal São Cristóvão Compras, no prazo de xx (xxx) dias a contar do seu recebimento.
Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com poderes
específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.
Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo fixado no ato de
convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das
sanções previstas no Edital de Licitação, no Termo de Referência .
Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da ata no
prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de celebração da ata, o agente público
deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de licitação,
verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até
a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do
art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que integram e
complementam o Edital de Licitação nº xx/20xx:
I - Executar os serviços conforme especificações desta Ata de Registro e do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas do Termo de
Referência e em sua proposta.
II - a Contratada deverá providenciar a emissão de certificado digital ou sua renovação no endereço da Contratante ou
mediante agendamento de videoconferência.
III - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.
IV - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos.
V - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor.
VI - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
VII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
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ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.
IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.
X - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
XI - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
XII - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.
XIII - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
XIV - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
XV - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
XVI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
XVII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XVIII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
XIX - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
XX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.
XXI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante.
XXII - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação.
XXIII - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
XXIV - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
XXV - Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda
de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará
a execução dos serviços.
 
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA:
A Secretaria Municipal de Governo e Gestão, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obriga-se a:
I – gerenciar a ata de registro de preços;
II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegurar que seja concedida
prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas, empresas de
pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;
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IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários da ata de registro de
preços, quando permitida a sua adesão;
V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando necessário, lavrar
os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, divulgando-os às unidades participantes; e
VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Permanente de Apuração de
Infrações de Licitações e Contratos, acompanhada dos meios de prova correspondentes.
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos praticados pelas
unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições.
 
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES:
As unidades participantes e aderentes obrigam-se a:
As unidades participantes e aderentes obrigam-se a:
I – utilizar a Ata de Registro de Preços para suas contratações, por meio da emissão de Contrato, Ordem de
Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, observados os quantitativos e condições registrados.
II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas,
empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;
IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em decorrência da ata de
registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos
de regulamento emitido por ato conjunto do Procurador-Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do
Secretário Municipal de Governo e Gestão; e
V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas no Edital
de Licitação, no Termo de Referência, ou na ata de registro de preços, eventuais divergências relativas à execução do
objeto, bem como a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento
injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços.
VI - Realizar o levantamento da sua expectativa de consumo dos bens ou contratação dos serviços para os itens que
pretenda incluir no registro de preços, durante o período de vigência da ata;
VII - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;
VIII- Tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
IX – Conceder prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas à participação exclusiva de microempresas,
empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;
X - Designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em decorrência da ata de
registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos
de regulamento emitido por ato conjunto do Procurador-Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do
Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XI - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo particular signatário;
XII - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações; e
XIII - Informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas no
Edital, no termo de referência, ou na ata de registro de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto,
bem como a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente
durante a vigência da ata de registro de preços.
XIV - Informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas no
Edital, no termo de referência, ou na ata de registro de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto,
bem como a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente
durante a vigência da ata de registro de preços.
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da ata de registro de
preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, da respectiva despesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES):
I - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão consultar a unidade
gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
II - Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto Municipal nº 375/2023, e dos
artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 377/2023, conforme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre o
aceite ou não do pedido de adesão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas no item 9.13 do Termo de Referência, correspondente ao Anexo II
do Edital de Licitação (Eletrônica) nº xx/20xx.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações:
I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos preços, ou de fato que
eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores beneficiários da ata; e
II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justificada e comprovada.
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve ser liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve convocar, conforme o caso, o fornecedor
beneficiário de registro adicional de preço, contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento
a que se refere o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder com o cancelamento
do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso.
Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, cabendo à unidade
gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do Município de São Cristóvão – São
Cristóvão Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no
período.
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data da publicação do
correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
I – Pela Unidade Gerenciadora:
(a) o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de Licitação;
(b) ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de fornecimento ou ordens de
serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços;
(c) o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de fornecimento ou ordem de
serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela unidade
participante, sem justificativa aceitável;
(d) apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor beneficiário da ata se recursar a
adequá-los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal nº 375/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº 377/2023,
conforme o caso;
(e) caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e

26/05/2026, 12:56 SEI/PM - 0459516 - Edital

https://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=pro… 33/42



(f) for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a comprometer a perfeita
execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
II – Pelo Fornecedor:
(a) mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execução contratual,
proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;
Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às unidades participantes e
ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício ou de correspondência eletrônica, com
comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer dos casos.
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual do fornecedor, a
comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de edital no Diário Oficial do Município de
São Cristóvão, bem como através do endereço de e-mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade
gerenciadora da ata, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
São obrigações do Fornecedor:
I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em decorrência
direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor;
II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, emolumentos,
contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas previstas no item 9 do Edital,
consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada no item 15 do Termo de Referência .
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do Município de
São Cristóvão para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na Ordem de
Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente e na respectiva Nota de Empenho.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à
presente Ata de Registro de Preços;
I – Integram esta Ata o Edital de Licitação n° xxx/20xx e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para
cada item/grupo;
II – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização
da unidade gerenciadora.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe como único competente para
dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos legais.
 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante
(cargo no órgão/entidade)

 
Nome completo do representante legal da contratada

(razão social da contratada)
 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO
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MINUTA DE CONTRATO N° ___
 

 

Contrato de prestação de serviço que firmam o

Município de São Cristóvão/SE

através da Secretaria Municipal de

e a empresa XXXX

 

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxx, n°xx, xxxxxxxx, São Cristóvão/SE, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo secretário, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx e a empresa xxxxxxxxx, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF xxxxxx doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
Contrato de prestação de serviço, em conformidade com as normas, diretrizes e julgamentos da Lei nº14.133/21, e pelas
cláusulas e condições a seguir delineadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Contratação de serviços de empresa especializada na emissão e renovação de certificados digitais.
Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA o valor global
estimado de R$ XXXX.XXXX, (XXXXXXXX), conforme detalhamento de valores abaixo:

 

Item Especificação Unidade
de medida Quant.

Valor
Unitário

R$

Valor
Total
R$

1          
VALOR TOTAL R$

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O termo de contrato, o qual terá prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses. de acordo com a Lei nº
14.133/2021
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se ao Edital de Dispensa Eletrônica n° XX, ao Termo de Referência e à proposta pela
CONTRATADA, os quais passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins legais
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da execução do objeto: de imediato após a assinatura do
contrato;
QUANTIDADE MÍNIMA DE BENS OU SERVIÇOS PARA COMPARAÇÃO E CONTROLE
Não será necessário fornecer bens ou serviços para comparação e controle nesta contratação, pois serão entregues
apenas as quantidades demandadas neste Termo de Referência.
MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes:
a) Ordem de Serviço (OS), se for o caso;
b) Ata de Reunião;
c) Ofício;
d) E-mail.
CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer fatores que possam afetar a execução do
serviço com impacto em prazos, custos ou qualidade do produto a ser entregue, quer esses fatores sejam provocados por
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ela ou pela CONTRATANTE, antecipadamente à ocorrência dos efeitos. A falta dessa comunicação poderá, a critério da
CONTRATANTE, implicar na não aceitação das justificativas.
Local e horário da prestação dos serviços e da Rotinas a serem cumpridas
Por se tratar de serviço em que não necessidade de deslocamento da contratada, o mesmo será prestado de forma
online, no seguinte horário: 08h às 16h.
A execução contratual observará as rotinas abaixo:
a) Encaminhamento pelo gestor ou fiscal do contrato de pedido de fornecimento de novo certificado digital ou
renovação de certificado digital à contratada;
b) Agendamento pela contratada de videoconferência com o agente público interessado para verificação das credenciais
do certificado a ser emitido/renovado;
c) Emissão do certificado com os dados de acesso ao agente público interessado(a).
Materiais a serem disponibilizados
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada, quando demandada, deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
A demanda do órgão tem como base os quantitativos constantes nas últimas contratações, acrescido de novos
Certificados Digitais especificados no item 1 deste Termo de Referência.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do serviço, objeto deste Contrato, através do Portal do SEI
através do peticionamento no site: https://saocristovao.se.gov.br/ clicando na aba Sistemas e depois em Portal SEI e
depois no módulo de usuário externo ou diretamente no link: clique para acessar , a(s) nota(s) fiscal(is), emitido(s) para
fins de protocolização, liquidação e pagamento.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso
de dispensa; b) identificar possível razão que impeça a participação em dispensa de licitação, no âmbito do órgão, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE por ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme a
fonte de recursos, em cumprimento ao art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021: ordem nos pagamentos públicos; a Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
O CONTRATANTE manterá listas consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e
organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos, estabelecida mediante apresentação de notas
fiscais/faturas acompanhadas dos documentos comprobatórios exigidos, sem os quais não será possível a inclusão do
contratado nas listas classificatórias de fornecedores.
Respeitada a ordem de classificação dos créditos, será observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para proceder à
liquidação e o pagamento da obrigação, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Portal do Município do site
do CONTRATANTE.
O pagamento será realizado mediante ordem bancária em conta corrente de Instituição Financeira indicada pela
CONTRATADA.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta.
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições falhas ou irregularidades no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas.
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência e seus anexos.
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pelo lei 14.133/2021.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência
e em sua proposta.
a Contratada deverá providenciar a emissão de certificado digital ou sua renovação no endereço da Contratante ou
mediante agendamento de videoconferência.
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos.
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor.
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
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prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante.
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso,
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante.
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação.
O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações
que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e
de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretaria Municipal de xxxxxxx,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
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UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA DE
TRABALHO

ELEMENTO DE
DESPESA

SUBELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

         

 

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção;
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).
Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, IV).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no TR as seguintes sanções:
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;
Multa:
Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de
07 (sete) dias;
Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não
supere o valor total do contrato.
Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE, pelo prazo
de 3 (três) anos.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo
com o regulamento municipal, se for o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 124 a 136 da Lei
14.133/2021, devidamente comprovados.
§ 1º – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§ 2º – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO.
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único – Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a Contratante
em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante
de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano contado da data do orçamento
estimado.
Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
ICTI (Índice de Custos da Tecnologia da Informação), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade ou pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, antes de eventual prorrogação.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o disposto no artigo 136 da Lei n°
14.131/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
O presente contrato poderá sofrer reequilíbrio econômico financeiro, mediante a formalização de Termo Aditivo, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a sua execução tal como inicialmente pactuado.
§1º. No caso de alteração unilateral do presente contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, a
Contratante deverá restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial no mesmo termo aditivo.
§2º. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
§3º. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação.
§4º. O prazo máximo para o reequilíbrio econômico-financeiro, concluída a instrução do requerimento, será de 1 (um)
mês, admitida a prorrogação por igual período, desde que devidamente motivada, na forma do art. 123 da Lei nº
14.133/2021.
§5°. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no contrato será
registrada por simples apostilamento, nos termos que autoriza o art. 136 da Lei nº 14.133/2021
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Contratada não poderá transferir, a qual título for ou por qualquer instrumento, os direitos e as obrigações decorrentes
desta avença, nem caucioná-los, sem o expresso consentimento do contratante. Nenhuma das disposições deste
Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo aquelas decorrentes de instrumento aditivo. O fato de
uma das partes eventualmente tolerar a falta ou descumprimento de obrigações pela outra não importará em sua
alteração nem configura novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer
tempo, a regularização da falta ou o cumprimento integral da obrigação. É obrigação da contratada manter, durante a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos legais.
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Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante
(cargo no órgão/entidade)

 
 
 

Nome completo do representante legal da contratada

Documento assinado eletronicamente por Carivaldo dos Santos Junior, Agente de Contratação, em 22/05/2026,
às 11:44, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0459516 e o código CRC
EAF18F9E.
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